
JESUXKO RUT, Prefeito Municipal cie SaJL

to, Estôdo de São raulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas per lei,

FAZ SABER, que s Cagara Municipal apre 

vou e ele sancione e promulga a seguinte lei*

Artigo 1* * Fica o Prefeitc Municipal

autorizado a firmar convênios com es seguintes entidadest

a) * Sul America Serviços Médicos Ltda •

b) • Eletropeulo- Eletricidade de são Paulo S/A»

Artigo 2£ - Cs convênios a nue se re-

fere o artigo anterior, serão para prestação de serviços de
* . . * < * saude aos beneficiários das entidades respectivas, através 

do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte

Serrai, obedecerão as clausulas usuais sem prejuizo de even 

tuais alterações.

Artigo - Deverão ser remátidog a 

Camara Municipal, pare arquivamento, num prazo não superior 

e 60 (sessenta) dias, cópias dos convênios firmados.

Artigc 4: - Esta lei entre:: em vigor

blicada na imprensa

Municipal de Salto.

Chefe de Gabinete




